LEI Nº 1.846/2.026
- De 08 de Abril de 2.026 –

(Que altera a Lei Ordinária nº 1.241, de 23 de fevereiro de 2010 – Que dispõe sobre a limpeza de imóveis, e dá outras providências).

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 12/2026 de 07 de Abril de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei..................

Artigo 1º - Fica alterado o §3º e incluído o §5º, no artigo 3º, da Lei nº 1.241/2010 (Que dispõe sobre a limpeza de imóveis, e dá outras providências), que passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 3º. O órgão municipal competente notificará, nominalmente e por escrito, ou, se for o caso, por Edital, os proprietários, possuidores a qualquer título ou responsáveis pelos terrenos baldios para que providenciem a limpeza ou as obras dispostas nesta Lei, nos prazos abaixo mencionados contado a partir da data de recebimento da notificação ou da publicação do Edital.
[...]
§ 3º O proprietário, possuidor a qualquer título ou responsável notificado para promover a limpeza de terreno, poderá optar pelo recolhimento de valor a ser fixado pelo Executivo, para que o Poder Público execute a limpeza, ou dependendo do volume de serviços, contrate empresa privada para sua execução de acordo com a Lei de Licitações.
[...]
§5º Fica o Poder Executivo autorizado, quando a notificação for realizada mediante Edital, a instalar, concomitantemente, placa de aviso de notificação no imóvel objeto da fiscalização, devendo constar como início do prazo para regularização a data da publicação do Edital.”

Artigo 2º - Fica alterado o inciso I, do artigo 4º, da Lei nº 1.241/2010 (Que dispõe sobre a limpeza de imóveis, e dá outras providências), que passa a ter a seguinte redação:

I - R$ 0,65 (sessenta e cinco centavos de reais), por metro quadrado de terreno não capinado, no caso do descumprimento do artigo 1º desta lei;
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Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das respectivas dotações consignada no orçamento vigente.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 08 de Abril de 2.026.
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